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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETIVO: 

 

1.1 ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

 
1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no 
escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no 
Estudo Técnico Preliminar correspondente ao estudo desta contratação. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 Considerando que a necessidade de aquisição de material de limpeza é de extrema 

importância para a funcionalidade das secretarias municipais, visando garantir os serviços 

essenciais para com os Laurentinenses. 

2.2 Considerando que existe a necessidade da aquisição de material de limpeza Órgãos 

Interessados: Secretaria Municipal de Administração Informática e Recursos Humanos; Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Obras, 

Habitação Serviços e Urbanos; Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Comunitário; Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente, Abastecimento e Recursos 

Hídricos e Gabinete Civil; Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude.  

2.3 Considerando que a limpeza e conservação do ambiente organizacional devem ser constantes 

para garantir a boa aparência do local e proporcionar maior conforto aos funcionários e 

frequentadores. Considerando que a boa imagem para os clientes e visitantes, o ambiente 

organizacional limpo influencia diretamente na produtividade de seus funcionários, por melhorar a 

qualidade de vida, proporcionando um local de trabalho adequado para o exercício das suas 

atividades, assim como o bem-estar de frequentar, um ambiente devidamente higienizado e com 

boa aparência. Considerando ainda que além do aspecto visual, incluindo poeira, manchas no 

chão, banheiros com odores fortes, equipamentos com teias de aranhas, entre outros, existe uma 

sujeira que, ainda que seja invisível aos nossos olhos, é uma grande vilã para nossa saúde.  

2.4 Desse modo, vale ressaltar que as bactérias e demais micro-organismos podem causar tosses, 

pneumonia, meningite, entre outras complicações capazes de comprometer a produtividade dos 

funcionários e, por consequência, a eficiência nos serviços prestados. Ademais, riscos menores, 
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mas igualmente prejudiciais, como alergias, também podem ser eliminados com uma higienização 

adequada. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 

3.1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/QUANTITATIVO 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 

1 - 0001579 - ACENDEDOR AUTOMÁTICO DE FOGÃO, 
tipo mecânico: com corpo plástico e ponteira de aço, tipo 
pistola, acionado através de gatilho, tamanho grande, 
funcionamento por fagulha de atrito.  

UND 150 11,95 1.792,50 

2 - 0008673 - ÁCIDO MURIÁTICO, aspecto físico líquido, 
composição ácido: sulfônico, fluorídrico, muriático, solúvel 
em água, aplicação limpeza em geral, frasco contendo 1litro.  

UND 800 4,78 3.824,00 

3 - 0008674 - ÁGUA SANITÁRIA, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo varia de 2 a 2,50%, densidade de 1,20 a 1, cor incolor, 
aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras e pias, 
frasco contendo 1litro.  

UND 10.450 2,37 24.766,50 

4 - 0008675 - ÁLCOOL ETÍLICO líquido para limpeza de 
ambientes, tipo etílico hidratado, límpido, incolor, volátil, 
mínimo de 70% P/P INPM, frasco contendo 1 litro.  

UND 7.000 5,35 37.450,00 

5 - 0008676 - ÁLCOOL GEL, etílico p/ limpeza de ambientes, 
tipo gel, composição hidroalcoólica, aparência visual gel, 
aplicação produto limpeza doméstica concentração 70%, 
odor eucalipto ou lavanda, frasco contendo 1 litro.  

UND 7.000 5,97 41.790,00 

6 - 0006823 - ALGODÃO HIDRÓFILO, multiuso em bolas 
100% algodão pct c-100g.  

PC 1.500 3,16 4.740,00 

7 - 0008677 - AMACIANTE DE ROUPA, aspecto físico 
líquido viscoso, composição tensoativo não iônico, 
coadjuvante, alcalinizante, aplicação artigos têxteis, 
características adicionais líquido concentrado, solúvel em 
água, base neutra, frasco com 02 litros.  

UND 2.000 4,39 8.780,00 

8 - 0001586 - AVENTAL, em PVC, dupla face, medidas 
mínimas: 120 (A) x 70 (L) cm, impermeável a líquidos, com 
tiras de ajuste do mesmo material, na cor branca ou 
transparente.  

UND 400 15,71 6.284,00 

9 - 0001587 - BACIA, capacidade aproximadamente de 14 
litros.  

UND 150 13,97 2.095,50 

10 - 0001588 - BACIA, material plástico resistente, 40 cm de 
diâmetro, com capacidade aproximada de 12 litros.  

UND 150 10,64 1.596,00 

11 - 0001589 - BACIA, material plástico resistente, 80 cm de 
diâmetro, com capacidade aproximada de 20 litros.  

UND 15 17,74 266,10 

12 - 0001590 - BACIA, material plástico, capacidade 
aproximada de 25 litros.  

UND 150 24,26 3.639,00 

13 - 0001591 - BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, material 
resistente, capacidade de 12 litros.  

UND 200 13,23 2.646,00 

14 - 0001592 - BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, material 
resistente, capacidade de 14 litros.  

UND 200 22,23 4.446,00 

15 - 0001593 - BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, material 
resistente, capacidade de 20 litros.  

UND 200 21,06 4.212,00 

16 - 0001594 - BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, material 
resistente, capacidade de 40 litros.  

UND 200 21,50 4.300,00 

17 - 0001595 - BALDE, material plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural.  

UND 200 10,14 2.028,00 

18 - 0001596 - BALDE, material plástico, capacidade mínima 
de 20 litros, material da alça: arame galvanizado, cor: a 

UND 200 20,10 4.020,00 
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definir.  

19 - 0006824 - BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO Nº 4, 
dimensões mínimas: 34 x 27 cm  

UND 1.300 2,89 3.757,00 

20 - 0006825 - BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO Nº 5, 
dimensões mínimas: 40 x 33 cm  

UND 1.300 4,53 5.889,00 

21 - 0006826 - BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO Nº 6, 
dimensões mínimas: 37 x 46 cm  

UND 1.200 3,63 4.356,00 

22 - 0001597 - BOTINA, em látex cano longo na cor branca, 
resistente para uso hospitalar. Em tamanhos variados.  

Par 600 47,07 28.242,00 

23 - 0008678 - CERA LÍQUIDA, Aplicação pisos cerâmicos, 
granitos, mármore e paviflex. Cor: incolor/ amarela/ 
vermelha. Frasco com 750 ml. A embalagem deverá conter 
extenamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no  

UND 1.217 5,34 6.498,78 

24 - 0001599 - CESTO PARA LIXO/LIXEIRA, telado, com 
capacidade mínima de 10 litros, em material plástico 
resistente.  

UND 264 19,14 5.052,96 

25 - 0006827 - COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA TRADICIONAL, pacote com 50 unidades, de 
boa qualidade, cor branca ou transparente,  

PCT 2.500 3,37 8.425,00 

26 - 0006828 - COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
REFEIÇÃO TRADICIONAL, pacote com 50 unidades, de 
boa qualidade, cor branca ou transparente,  

PCT 2.410 3,32 8.001,20 

27 - 0008679 - COLÔNIA INFANTIL, Dermatologicamente 
testada e hipoalérgica, sem álcool, com registro no Ministério 
da Saúde. Embalagem com aproximadamente 100 ml.  

UND 450 7,81 3.514,50 

28 - 0008185 - COPO DESCARTÁVEL de 300ml, pacote 
com 100 Unidades, de boa qualidade, de cor Branco  

PCT 5.000 8,77 43.850,00 

29 - 0001757 - CORDA PARA VARAL DE ROUPAS Nº 5, 
EM NAYLON.  

UND 220 4,34 954,80 

30 - 0008187 - CREME DENTAL INFANTIL ANTICÁRIE 
Tubo 50G  

UND 700 4,79 3.353,00 

31 - 0001602 - CREME DENTAL, tubo 90 gramas.  UND 800 4,83 3.864,00 

32 - 0001758 - CREOLINA, embalagem com 900 ml.  UND 100 14,42 1.442,00 

33 - 0008680 - DESINFETANTE BACTERICIDA, tensoativo 
não iônico, quaternário de amônia, essência lavanda, jasmim 
ou eucalipto, frasco com 2 litros.  

UND 7.000 5,33 37.310,00 

34 - 0008681 - DESINFETANTE DE PINHO, 500 ML, 
REFERÊNCIA PINHO SOL OU SIMILAR.  

UND 7.000 7,75 54.250,00 

35 - 0001605 - DESINTUPIDOR PARA PIA, com bocal de 
borracha e cabo de polietileno.  

UND 100 19,27 1.927,00 

36 - 0008682 - DESODORIZADOR AMBIENTAL, essência: 
lavanda, brisa do mar ou floral, apresentação: aerossol, 
aplicação: aromatizador ambiental, sem CFC, com no 
mínimo 360 ml.  

UND 1.090 16,83 18.344,70 

37 - 0008683 - DETERGENTE componente ativo linear 
alquibenzeno, sulfonato de sódio, p/ remoção de gorduras 
de louças, talheres e panelas, aroma natural, contém 
tensoativo biodegradável, Frasco com 500 ml.  

UND 2.000 2,79 5.580,00 

38 - 0008684 - DETERGENTE, componente ativo linear 
alquibenzeno, sulfonato de sódio, p/ remoção de gorduras 
de louças, talheres e panelas, aroma natural, contém 
tensoativo biodegradável, Frasco com 2 litros.  

UND 2.500 6,98 17.450,00 

39 - 0001760 - ESCOVA LIMPEZA DELICADA Com cerdas 
macias é ideal para limpezas delicadas. Dimensões: 4,5cm x 
9,5cm x 2,5cm  

UND 200 5,93 1.186,00 

40 - 0001612 - ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO, cabo 
plástico e cerdas sintéticas.  

UND 173 5,28 913,44 

41 - 0001613 - ESCOVÃO PLÁSTICO PARA LIMPEZA EM 
GERAL, oval, cerdas e suporte plástico. Medindo 

UND 200 6,70 1.340,00 
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aproximadamente 12x6x4cm.  

42 - 0001614 - Espanador - Espanador Material: Penas, 
Comprimento Cabo: 40 CM, Características Adicionais: 
Torneado e Reforçado, Material Cabo: Madeira.  

UND 159 18,24 2.900,16 

43 - 0001604 - ESPANADOR DE AGAVE, para limpeza de 
pó de móveis e objetos, tamanho médio.  

UND 87 9,33 811,71 

44 - 0006830 - ESPONJA DE LÃ DE AÇO, esponja de lã de 
aço carbono, textura macia e isenta de sinais de oxidação, 
Pct c/ 8 unidades.  

PCT 3.000 2,15 6.450,00 

45 - 0008685 - ESPONJA DUPLA FACE - esponja para 
lavagem de louças e limpeza em geral dupla face, pacote 
com 04 unidades, sintética para limpeza, espuma de 
poliuretano, com abrasivo em uma face, antibactérias, 
medidas mínimas: 110 X 70 mm X 20 mm.  

PCT 2.500 3,97 9.925,00 

46 - 0001762 - ESTOPA PARA CHÃO, lavado e alvejado 
com bordas costurada, medindo aproximadamente 77cm x 
44cm, duplo, 100% algodão.  

UND 1.000 3,81 3.810,00 

47 - 0001619 - FLANELA PARA LIMPEZA, 100% de 
algodão, cor amarela de tom forte, lisa, medidas mínimas: 
60x40cm.  

UND 500 3,89 1.945,00 

48 - 0001618 - FLANELA PARA LIMPEZA, medidas 
mínimas: 40x30 cm, cor a definir (amarela vermelha e 
laranja).  

UND 500 3,89 1.945,00 

49 - 0006833 - GARFO PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEL, 
Pacote com 50 unidades, de boa qualidade, cor branca ou 
transparente  

PCT 2.600 5,32 13.832,00 

50 - 0006834 - GARFO SOBREMESA DESCARTÁVEL 
PREMIUM, Pacote com 50 unidades, de boa qualidade, cor 
branca ou transparente.  

PCT 2.510 3,50 8.785,00 

51 - 0001624 - GEL MATA FORMIGA, seringa 10 g.  UND 367 10,95 4.018,65 

52 - 0001764 - HASTES FLEXÍVEIS DE ALGODÃO, 
antialérgico, embalagem com 75 unidades.  

UND 1.000 2,00 2.000,00 

53 - 0001626 - INSETICIDA equipado com agulha 
aplicadora, para formigas domésticas e focos localizados de 
cupins em madeira seca. tubo aerosol de 400ml  

UND 187 12,69 2.373,03 

54 - 0001627 - INSETICIDA, tubo com 300 ml, validade 
Mínima de 12 meses, Registro no MS, em aerosol, o produto 
deve combater mosquitos, pernilongos, baratas, moscas e 
formigas.  

UND 214 20,45 4.376,30 

55 - 0006843 - Conjunto higiene - Conjunto Higiene Uso: 
Recém Nascido , Composição: Saboneteira, Escova Para 
Cabelo E Pente , Tipo Embalagem: Kit Para Banho  

UND 150 10,10 1.515,00 

56 - 0001628 - LAVA-PISO, detergente para remoção de 
sujeiras de pisos, PH neutro (7.0), Fragância de Limão, Erva 
Doce, lavanda ou jasmim, biodegradáveis, frasco com 2 
litros.  

UND 24.822 9,78 242.759,16 

57 - 0006858 - LENÇOL BRANCO COM ELÁSTICO, 
Tamanho solteiro, Dimensão: 1,60m X 2,40m, Tecido 100% 
algodão.  

UND 500 36,87 18.435,00 

58 - 0006859 - LENÇOL BRANCO SEM ELÁSTICO, 
Tamanho solteiro, Dimensão: 1,60m X 2,40m, Tecido 100% 
algodão.  

UND 500 32,34 16.170,00 

59 - 0006860 - LENÇOL BRANCO SEM ELÁSTICO, 
Tamanho solteiro, Dimensão: 1,60m X 2,40m, Tecido 50% 
algodão 50% poliéster  

UND 500 37,13 18.565,00 

60 - 0006861 - LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
BRANCO HOSPITALAR PARA MACA - Tamanho Único – 
(Pacote com 10 unidades).  

PCT 500 26,00 13.000,00 

61 - 0006862 - LENÇOL DESCARTÁVEL, papel hospitalar 
para maca 70x50 rolos.  

UND 500 9,94 4.970,00 
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62 - 0008686 - LIMPA CERAMICAS E AZULEJOS, Tipo 
AZULIM ou Similar – produto biodegradável, características 
físico químicas, acidez: 3,6 – 4,0 ml (NaOH 0,2N), odor: 
perfumado, cor: azul, composição: ácido sulfônico, 
coadjuvante, tensoativo não iônico, fragrância, corante  

UND 1.500 8,65 12.975,00 

63 - 0001766 - LIMPA VIDROS, tubos de 500 ml, 
acondicionados em caixas de papelão devidamente 
identificadas.  

UND 1.600 10,96 17.536,00 

64 - 0001632 - LIMPADOR DE USO GERAL, tubo com 500 
ml. utilizado para limpeza azulejos, plásticos e esmaltados, 
fogões e superfícies laváveis. indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, marcas de dedos, riscos de lápis. 
aroma campestre. sem a presença de amô  

UND 1.000 7,58 7.580,00 

65 - 0001634 - LIXEIRA COM PEDAL, material plástico. 
Capacidade aproximadamente 100 litros  

UND 200 224,39 44.878,00 

66 - 0001635 - LIXEIRA COM PEDAL, material plástico. 
Capacidade aproximadamente 15 litros  

UND 200 41,45 8.290,00 

67 - 0008687 - LIXEIRA COM PEDAL, material: plástico, 
Capacidade aproximadamente 50 litros  

UND 200 127,66 25.532,00 

68 - 0001636 - LIXEIRA EM PLÁSTICO reforçado, com 
tampa solta, capacidade 100 litros, preta.  

UND 200 79,90 15.980,00 

69 - 0001637 - LIXEIRA EM PLÁSTICO reforçado, material 
polietileno, capacidade 30 litros, tipo fechada com tampa, 
diâmetro 38, altura 51, cor branca, características adicionais 
dobradiça, haste e pedal/acionamento tampa por pe-  

UND 200 77,07 15.414,00 

70 - 0001638 - LIXEIRA EM PLÁSTICO reforçado, pequena, 
tipo grade, capacidade 10 litros, preta.  

UND 200 14,23 2.846,00 

71 - 0001639 - LUSTRA MÓVEIS. Emulsão aquosa 
cremosa, componentes ceras naturais, aroma lavanda, 
aplicação móveis e superfícies lisas, frasco com 200ml.  

UND 655 6,99 4.578,45 

72 - 0008688 - LUVA DE BORRACHA, tamanho grande, 
material látex natural, com c.ª (certificado de avaliação do 
ministério do trabalho), cor amarela, características 
adicionais aveludada internamente e antiderrapante  

Par 642 10,15 6.516,30 

73 - 0008689 - LUVA DE BORRACHA, tamanho médio, 
material látex natural, com c.ª (certificado de avaliação do 
ministério do trabalho), cor amarela, características 
adicionais aveludada internamente e antiderrapante  

Par 660 8,68 5.728,80 

74 - 0006816 - LUVA DE BORRACHA, tamanho pequeno, 
material látex natural, com c.ª (certificado de avaliação do 
ministério do trabalho), cor amarela, características 
adicionais aveludada internamente e antiderrapante.  

Par 1.000 5,97 5.970,00 

75 - 0001767 - LUVA DE VINIL, tamanhos variados, caixa 
com 100 unidades.  

CX 300 25,69 7.707,00 

76 - 0001643 - LUVAS DE RASPA DE COURO, cano curto, 
tamanho médio  

Par 300 14,78 4.434,00 

77 - 0006835 - LUVAS DESCARTÁVEIS DE PLÁSTICO 
PARA SERVIR, Cozinha, Restaurante, Processamento de 
Alimentos. Embalagem com 100 unidades.  

PCT 5.000 10,58 52.900,00 

78 - 0001768 - MANGUEIRA, a mangueira com 3 camadas 
distintas: a camada interna em pvc, a intermediária em 
poliéster trançado e a externa em pvc com 20 metros.  

UND 100 70,15 7.015,00 

79 - 0008690 - MARMITA MARMITINHA ALUMINIO 
DESCARTAVEL 220ML 250g C/100und C/tampa  

PCT 2.000 39,42 78.840,00 

80 - 0008691 - MARMITA, MARMITINHA RETANGULAR 
DESCARTAVEL 500ml C/100und C/tampa  

PCT 2.000 40,69 81.380,00 

81 - 0001769 - MÁSCARA SEMI FACIAL, PFF2, para 
proteção, dobrável, descartável, fixado por duplo elástico, 
embalagem com 50 unidades.  

CX 665 49,00 32.585,00 

82 - 0008699 - MÁSCARA RESPIRATÓRIA SEM FILTRO 
PFF1 N90 DESCARTÁVEL  

UND 34.000 1,38 46.920,00 
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83 - 0001647 - NAFTALINA SÓLIDA EM PASTILHAS, 
embalagem plástica resistente de 50g. data de embalamento 
não superior a 30 dias.  

UND 370 3,74 1.383,80 

84 - 0001648 - ÓLEO DE PEROBA, lustrador p/ madeira, 
componentes óleos mineral e vegetal, solventes minerais, 
aplicação renovação/realce móveis e madeiras em geral, 
aroma peroba, frasco c/ 200ml  

UND 300 12,03 3.609,00 

85 - 0001649 - PÁ COLETORA DE LIXO, com coletor 
medindo aproximadamente 26 cm e cabo 15 cm, ambos de 
plástico resistente.  

UND 300 4,02 1.206,00 

86 - 0001650 - PÁ COLETORA DE LIXO, material 
poliestireno, cabo de madeira, comprimento aproximado do 
cabo 80 cm, largura mínima 28, aplicação limpeza, cor a 
definir.  

UND 300 16,90 5.070,00 

87 - 0008692 - PÁ COLETORA GRANDE COM TAMPA 
90cm – Medidas · 27,6x27,2x12cm é indicado para 
recolhimento e armazenamento de lixos. Acionamento 
automático assim que é colocada no chão.  

UND 100 60,07 6.007,00 

88 - 0006839 - PALITO DE PICOLÉ ponta redonda Talge, 
Pacote com 100 unidades  

PCT 90 4,18 376,20 

89 - 0006840 - PALITO PARA CHURRASCO pacote com 
100 Unidades  

PCT 200 11,63 2.326,00 

90 - 0006817 - PANO DE CHÃO GRANDE FLANELADO 
TECIDO GROSSO 100% ALGODÃO MEDIDA: 40CM x 66 
CM  

UND 465 8,08 3.757,20 

91 - 0001652 - PANO DE PIA/LIMPEZA, fabricado em 
algodão, na cor branca, medidas mínimas: 70x50 cm.  

UND 518 2,98 1.543,64 

92 - 0001653 - PANO DE PRATO, em tecido 100% algodão 
alvejado, com alto nível de absorção, tamanho aproximado 
45 x 60 cm, devidamente abanhado, estampas variadas.  

UND 990 8,50 8.415,00 

93 - 0001654 - PANO PARA LIMPEZA, material fibra 
poliéster e celulose, tamanho mínimo 30 x 48 cm, alto grau 
absorção, sem desprendimento partícula, p/ limpeza 
bancada, pia, equipamentos.  

UND 561 5,74 3.220,14 

94 - 0001655 - PAPEL ALUMÍNIO, rolo medindo 45 cm por 
7,5 metros.  

UND 575 16,33 9.389,75 

95 - 0008700 - PAPEL FILME, com medidas mínimas de 
28cm x 30m 28x30, com ótimo alongamento e próprio para 
acondicionar e embalar os mais diversos materiais.  

UND 1.150 6,75 7.762,50 

96 - 0006818 - PAPEL HIGIÊNICO FARDO C/ 64 RL, 
medindo 30mx10cm, gofrado, picotado, branco, 100% 
celulose, folhas simples.  

PC 1.459 95,81 139.786,79 

97 - 0008693 - PAPEL HIGIÊNICO, fardo com 08 rolos, 
material celulose virgem, Medidas mínimas de cada rolo: 30 
m x 10 cm, tipo picotado, folhas duplas, cor branca, 
extramacio.  

PC 1.350 13,10 17.685,00 

98 - 0008694 - PAPEL TOALHA, folha dupla picotada, 
branca, tamanho 22,5 x 21,50 cm, com 60 folhas, pacote 
com 2 rolos.  

UND 1.890 6,18 11.680,20 

99 - 0001772 - PASTILHA SANITÁRIA, desodorizador 
sanitário, peso líquido mínimo 25 g, aspecto físico tablete 
sólido, c/ suporte plástico para vaso sanitário.  

UND 1.932 1,98 3.825,36 

100 - 0001660 - POLIDOR DE ALUMÍNIO, líquido para 
limpeza de utensílios de cozinha, remove sujeiras e 
manchas dando brilho aos utensílios de metal. FR com 500 
ml.  

UND 360 2,85 1.026,00 

101 - 0008695 - POTE DESCARTÁVEL, Pra festa, 250 ml, 
Redondo, Com Tampa, Pacote ou embalagem com no 
mínimo 24 Unidades.  

PCT 2.000 11,23 22.460,00 

102 - 0006846 - PRATO DESCARTÁVEL CUMBUCA 
FUNDA - 12cm – pacote com 10 unidades, de boa 

PCT 3.000 1,70 5.100,00 
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qualidade, cor branca  

103 - 0006847 - PRATO DESCARTÁVEL CUMBUCA 
FUNDO 15 Cm, pacote com 10 unidades, de boa qualidade, 
cor branca.  

PCT 3.520 2,77 9.750,40 

104 - 0006848 - PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 26 cm, 
Pacote com 10 unidades, de boa qualidade, Cor Branca.  

PCT 3.500 6,79 23.765,00 

105 - 0006849 - PRATO DESCARTÁVEL RASO 15 CM, 
Pacote com 10 unidades, de boa qualidade, Cor Branca.  

PCT 3.520 2,56 9.011,20 

106 - 0006850 - PRATO PARA REFEIÇÃO FUNDO 
DESCARTÁVEL 21 cm – Pacote com 10 unidades. Cor 
Branca.  

PCT 3.010 4,37 13.153,70 

107 - 0006851 - PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL RASO 
18CM, de boa qualidade, Branco, pacote com 10 unidades,  

PCT 3.020 2,93 8.848,60 

108 - 0001662 - PRENDEDOR DE ROUPA DE PLÁSTICO, 
pacote com 12 unidades  

UND 772 4,22 3.257,84 

109 - 0001663 - PRENDEDOR DE ROUPA, apresentação 
em madeira resistente, pacote com 12 Unidades.  

UND 1.460 3,07 4.482,20 

110 - 0008697 - QUEROSENE, 100% destilado de petróleo, 
aplicação limpeza em geral, frasco plástico transparente com 
1000 ml;  

UND 266 18,04 4.798,64 

111 - 0001774 - REFIL RODO MÁGICO, material absorvente 
pva, original de ótima qualidade de ótima qualidade, tam. 
28cm  

UND 160 32,50 5.200,00 

112 - 0001670 - RODO MÁGICO, absorvente com extensor, 
para secar, limpar e absorver líquidos, sem utilização das 
mãos, ideal para limpeza de vidros, pisos, cerâmicas, 
azulejos e outras 28 cm.  

UND 165 107,23 17.692,95 

113 - 0001666 - RODO, com cabo de madeira plastificada 
com rosca, suporte de plástico medindo no mínimo 30 cm, 
02 borracha.  

UND 330 8,88 2.930,40 

114 - 0001667 - RODO, com cabo de madeira plastificada 
com rosca, suporte de plástico medindo no mínimo 40 cm, 
01 borracha.  

UND 252 9,00 2.268,00 

115 - 0001669 - RODO, com cabo de madeira plastificada 
com rosca, suporte de plástico medindo no mínimo 60 cm, 
02 borracha.  

UND 391 16,22 6.342,02 

116 - 0001671 - SABÃO DE COCO, 1kg, embalagem 
plástica.  

UND 330 10,45 3.448,50 

117 - 0001672 - SABÃO EM BARRA, contendo 5 unidades 
de 200 g, totalizando a embalagem de 1 kg, embalado em 
saco plástico.  

UND 620 12,10 7.502,00 

118 - 0001673 - SABÃO EM BARRA, de glicerina, 400g. 
Embalado em saco plástico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no Ministério 
da Saúde.  

UND 1.000 7,25 7.250,00 

119 - 0001674 - SABÃO EM PÓ CX 500g, com Tensoativo 
aniônico, alcalinizante, sais inorgânicos, enzima, 
sequestrante, branquiador, corante, perfumes diversos. 
Embalagem em caixa de papelão com 500g.  

UND 2.000 5,14 10.280,00 

120 - 0001675 - SABÃO EM PÓ, embalagem (caixa/pacote) 
de 1kg. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de registro no 
ministério da saúde.  

UND 1.800 11,52 20.736,00 

121 - 0001676 - SABONETE 90 g, aspecto físico sólido, 
glicerinado com perfumes variados, p/ higienização das 
mãos. -  

UND 1.110 2,73 3.030,30 

122 - 0001677 - SABONETE INFANTIL com no mínimo 80 G  UND 650 4,51 2.931,50 

123 - 0006852 - SABONETE LÍQUIDO INFANTIL com no 
mínimo 400 ml, glicerinado com perfumes variados.  

UND 350 29,51 10.328,50 
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124 - 0008701 - SABONETE LÍQUIDO, aspecto físico líquido 
viscoso, com fragrância de coco ou erva-doce. Frasco de 1 
litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identficação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério.  

UND 589 11,03 6.496,67 

125 - 0001776 - SABONETE LÍQUIDO, cremoso perolado, 
acidez neutro, aplicação higienização e desinfecção para as 
mãos, bombona plástica contendo 05 litros.  

UND 490 34,34 16.826,60 

126 - 0008702 - SACO PLASTICO PARA LIXO, COR 
PRETO, em material plástico resistente com capacidade de 
100 litros. Pacote contendo 10 Uns  

UND 7.280 4,85 35.308,00 

127 - 0008703 - SACO PLASTICO PARA LIXO, COR 
BRANCO, em material plástico resistente com capacidade 
de 100 litros. Pacote contendo 100 Und.  

UND 728 48,25 35.126,00 

128 - 0008704 - SACO PASTICO PARA LIXO, COR 
PRETO, em material plástico resistente com capacidade de 
15 litros. Pacote contendo 10 Uns  

UND 11.110 3,99 44.328,90 

129 - 0008705 - SACO PLASTICO PARA LIXO COR 
PRETO, em material plástico resistente com capacidade de 
20 litros. Pacote contendo 10 Uns  

UND 9.160 4,53 41.494,80 

130 - 0008706 - SACO PLASTICO PARA LIXO, COR 
PRETO, em material plástico resistente com capacidade de 
30 litros. Pacote contendo 10 Uns  

UND 9.090 4,55 41.359,50 

131 - 0008707 - SACO PLASTICO PARA LIXO, COR 
PRETO em material plástico resistente com capacidade de 
50 litros. Pacote contendo 10 Uns  

UND 8.500 3,48 29.580,00 

132 - 0008708 - SACO PLASTICO PARA LIXO, COR 
BRANCO em material plástico resistente com capacidade de 
50 litros. Pacote contendo 100 Und.  

UND 850 38,47 32.699,50 

133 - 0008709 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COR 
PRETO não reciclado, preto, capacidade 40 litros, pacote 
com 100 und.  

UND 927 18,39 17.047,53 

134 - 0008710 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COR 
PRETO, não reciclado, preto, capacidade 60 litros, pacote 
com 100 und  

UND 822 14,69 12.075,18 

135 - 0001687 - SACO PLÁSTICO PICOTADO, 
transparente, medindo 30x40cm, capacidade 3kg. Rolo com 
500 sacos picotados  

UND 2.603 27,59 71.816,77 

136 - 0001688 - SACO PLÁSTICO PICOTADO, 
transparente, medindo 35X50cm, capacidade 5kg. Rolo com 
500 sacos picotados  

UND 703 44,23 31.093,69 

137 - 0001689 - SHAMPOO INFANTIL, antialérgico, não 
deve arder nos olhos, embalagem com 500 ml.  

UND 550 14,15 7.782,50 

138 - 0008698 - SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS, 99%, 
PACOTE 1 KG.  

UND 315 25,51 8.035,65 

139 - 0001778 - SUPORTE PARA PAPEL TOALHA  UND 125 48,30 6.037,50 

140 - 0001692 - SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO/ 
ÁLCOOL GEL com reservatório, base em metal para fixação 
na parede, recipiente em plástico abs, branco, capacidade 
mínima de 800 ml.  

UND 275 39,27 10.799,25 

141 - 0001693 - TAMBOR DE LIXO COM TAMPA em 
material plástico resistente, com capacidade para 60 litros.  

UND 188 49,12 9.234,56 

142 - 0001694 - TAPETE, para porta, retangular, medindo 
40x60;  

UND 650 15,26 9.919,00 

143 - 0006853 - TOALHA DE BANHO MATERIAL 100% 
ALGODÃO, cor branca, comprimento 70cm x 128cm  

UND 240 27,33 6.559,20 

144 - 0006854 - TOALHA DE ROSTO, felpuda, em algodão, 
com medidas mínimas de 45cm x 80cm.  

UND 560 14,42 8.075,20 

145 - 0001695 - TOALHA MATERIAL 100% ALGODÃO, cor 
branca, comprimento 80, largura 50.  

UND 1.260 13,88 17.488,80 
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146 - 0001697 - TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA, 
para utilização na cozinha (manipulação de alimentos), pct 
c/100 Unid  

UND 200 19,45 3.890,00 

147 - 0001698 - VARAL DE ROUPAS Nº 05, 10 metros.  UND 300 4,44 1.332,00 

148 - 0001702 - VASSOURA DE CERDAS DE NYLON, luxo 
base em madeira resistente, cerdas com comprimento 
mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 0,8mm, 
dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos 
homogêneos de modo a preencher toda a base, a fixação  

UND 452 15,39 6.956,28 

149 - 0001699 - VASSOURA DE PALHA, material palha 
natural, mínimo de 30 cm, cabo de madeira com 120 cm.  

UND 340 11,18 3.801,20 

150 - 0001700 - VASSOURA DE PIAÇAVA, material cerdas 
de piaçava, cabo madeira plastificado, comprimento cerdas 
mínimo 15 cm.  

UND 355 12,76 4.529,80 

151 - 0001701 - VASSOURA DE POLIPROPILENO. Material 
cerdas polipropileno, material cabo madeira plastificado, 
material cepa plástico, comprimento cepa 30, comprimento 
cerdas mínimo 9, características adicionais com cabo 
rosqueado.  

UND 582 16,67 9.701,94 

152 - 0006855 - VASSOURA SUPER PREMIUM COM 
CABO, Material sintético 6 x 30 x 126 centímetros, Com 
cerdas mais longas angulares. Ideal para limpeza de pisos 
internos e externos. Acompanha Cabo de madeira revestido 
de 1,20m  

UND 1.130 18,33 20.712,90 

153 - 0001703 - VASSOURÃO, tipo piaçava para limpeza de 
rua.  

UND 142 20,47 2.906,74 

 

3.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

3.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura do instrumento contratual da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua 

prorrogação por igual período. 

3.5.  O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3.6. O fornecimento dos itens acima descritos será em única etapa ou parcelado, nos prazos e 

nos locais de entrega descritos neste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Efetuar entrega dentro do prazo proposto, devendo oferecer os produtos com a qualidade e a 

tempestividade prometida; 

4.2  Entregar os produtos em sus respectivas caixas e ou pacotes originais, embalados e 

lacrados, sem avarias;  
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Os produtos deverão conter embalagem com data da fabricação, validade e/ou vida útil dos 

mesmos. 

5. DO FORNECIMENTO 

5.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será de até 05 (Cinco) dias úteis contados a partir 
do envio ou entrega da ordem de compras, através do meio fornecido pelo próprio fornecedor (e-
mail, ou em mãos) a Unidade requerente, este prazo somente poderá ser prorrogado mediante 
solicitação escrita, fundamentada e aceita pelo requisitante. 

5.2.  O objeto desta licitação deverá ser entregue em local indicado na ordem de compra em até 05 
(cinco) dias úteis a partir do recebimento da ordem ou documento equivalente, conforme o caso, 
dentro das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.3. O não fornecimento dos objetos desta licitação, será motivo de aplicação das penalidades 
previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 
ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser entregues no Município de Tenente 
Laurentino Cruz/RN sem ônus adicionais. 

5.5 Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5  (CINCO) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

5.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as 
necessidades do licitante. 

6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento LICITATÓRIO,Na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

7.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.3.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.3.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

7.3.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
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7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto do termo de referência da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE: 

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes na ordem de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.1.2. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.4. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.5. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

8.1.6. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência; 

8.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia do produto e a qualidade do Serviço 
prestado, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 
padrões especificados; 

8.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 
do produto, seja por vício ou por ação ou omissão de seus empregados; 

8.1.9. A manutenção decorrente da garantia deverá ocorrer por conta da contratada, sem ocasionar 
despesas para contratante; 

8.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência da Licitação 
e seus anexos; 

8.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

8.2.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
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8.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 
ou de servidores especialmente designados; 

8.2.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência                                                                                                                                                                                      
e seus anexos; 

8.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela Contratada, no que couber; 

8.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 9.1.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos 
Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas 
as disposições do Termo de Referência. 
 
9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
9.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente bancária de titularidade do Contratado. 
 
9.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 
ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 
estoque. 
 
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

I = (6/100) 

 

I = 0,00016438 
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      365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

9.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 
efetuados.  

9.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

9.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas 
elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 

10.  DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                                     

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.060.000,00(um milhão e sessenta mil reais).  

11. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A licitação será realizada pelo sistema de registro de preços, onde a dotação orçamentária 

será apresentada posteriormente em outra fase do processo. 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 – A vigência do contrato a ser celebrado, decorrente do presente Termo de Referência, 

compreende o período de um ano a partir da data da Ata de Registro de Preço. 

15. DOS MOTIVOS DE RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas nos Artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 

17. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

17.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 
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17.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

17.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

17.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

17.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

17.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

17.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  

17.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

17.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

17.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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17.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

17.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

17.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

17.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

18. DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Florânia/RN, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea "d", da Constituição Federal. 

 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN 02 de FEVEREIRO de 2024. 

 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO 

Secretario Municipal De Administração, Informática e Recursos Humanos. 

 
 
Todas as informações desse Termo de Referência são de Responsabilidades da(s) secretaria(s) 
demandante(s). Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas 
apresentadas, manifesto-me de acordo com o presente documento. 
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